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45.1 - As partes elegem o Tribunal Superior do Trabalho, em
Brasília-DF, como Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Acordo Coletivo, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Piquete, 29 de maio de 2009.
INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IM-

BEL;
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA E PIQUE-
TE-SP. BASE TERRITORIAL LORENA, PIQUETE, CACHOEIRA
PAULISTA, CRUZEIRO, LAVRINHAS E QUELUZ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE ITAJUBÁ, PARAISÓPOLIS E REGIÃO;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, INFORMÁTICA, MA-
TERIAL ELETRÔNICO, CONST. E REPARO NAVAL, MANUT. E
CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES, MATERIAL BÉLICO, SIDE-
RÚRGICAS, REPARAÇÃO E MANUT. VEÍCULOS, REFRIGERA-
ÇÃO E MAT. ELÉTRICO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PRODUTOS QUÍMICOS, FARMACÊUTICOS, DE EX-
PLOSIVOS E DE MAT. PLÁSTICO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ-
RJ; e

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE BARBACENA E
REGIÃO

DEMONSTRATIVO DOS NÍVEIS DE REMUNERAÇÃO
CARREIRA MAIOR (R$) MENOR (R$) MÉDIA (R$)
AUXILIAR 1.039,65 741,00 744,04
TÉCNICA 1.934,06 741,00 812,02
ESPECIALIZADA 4.069,53 979,97 2.342,26
E X E C U T I VA 6.155,52 3.013,20 4.194,72

Cel FRANCISCO DE ASSIS ABRÃO
Diretor Vice-Presidente Executivo

no exercício da Presidência

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
D I R E TO R I A

DECISÃO No- 247, DE 16 DE JUNHO DE 2009

Autoriza a BRA Transportes Aéreos S.A. -
em recuperação judicial a explorar serviço

de transporte aéreo público não-regular de
passageiros, carga e mala postal nas mo-
dalidades charter IT e fretamento, e dá ou-
tras disposições.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício das competências que lhe foram ou-
torgadas pelos arts. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, e 4º, inciso XIV, e 24, inciso VI, do Anexo I do Decreto nº
5.731, de 20 de março de 2006, tendo em vista o disposto na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Portaria nº 536/GC-5, de 18
de agosto de 1999, e considerando o que consta dos processos nºs 07-
01/91531/99 e 60800.044149/2007-91, deliberados e aprovados na
Reunião de Diretoria realizada em 16 de junho de 2009, DECIDE:

Art. 1º Autorizar, por 01 (um) ano, a sociedade empresária
BRA Transportes Aéreos S.A. - em recuperação judicial, CNPJ nº
03.411.928/0001-57, com sede social na cidade de São Paulo (SP), a
explorar, exclusivamente nas modalidades charter IT e fretamento,
serviço de transporte aéreo público não-regular de passageiros, carga
e mala postal.

Parágrafo único. A autorização conferida nos termos deste
artigo sujeita a sociedade empresária, sob pena da cassação respec-
tiva, à observância do seguinte:

Ministério da Educação
.

PORTARIA No- 586, DE 17 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II, do art.56, da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008, resolve:
Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, a modificação da modalidade de aplicação de dotação orçamentária da Unidade 26101, constante da Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008, Lei

Orçamentária de 2009, tendo em vista necessidade de adequação da programação orçamentária, conforme justificativa constante no Processo n° 23000.00 6 11 2 / 2 0 0 9 - 1 6 .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO

ÓRGÃO: 26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE: 26101 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO R$

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO E G R M I F VA L O R
S N P O U T
F D D E

ACRÉSCIMO
12 364 1073.0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais

1073.0048.0124 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado de Santa Catarina F 3 2 40 0 100 120.000

REDUÇÃO
12 364 1073.0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais

1073.0048.0124 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado de Santa Catarina F 3 2 50 0 100 120.000

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 582, DE 17 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, considerando a missão institucional do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE de prover recursos
e executar ações para o desenvolvimento da Educação, visando ga-
rantir educação de qualidade a todos os brasileiros, resolve:

Art. 1o Transferir para o FNDE a gestão e execução do
Documento de Projeto No- BRA09/004, firmado entre o Ministério da
Educação e a Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Edu-
cação, a Ciência e a Cultura - OEI, denominado "Aprimoramento da
sistemática de gestão do Ministério da Educação - MEC em seus
processos de formulação, implantação e avaliação do Plano de De-
senvolvimento da Educação - PDE".

Art. 2o As despesas decorrentes da execução do Documento
de Projeto de que trata esta Portaria correrão a conta dos orçamentos
aprovados para as Secretarias que compõem a estrutura do Ministério
da Educação e suas Entidades vinculadas, proporcionalmente aos cus-
tos das ações implementadas no âmbito de cada órgão.

Parágrafo único. Os órgãos referidos no caput deste artigo,
quando for o caso, providenciarão a descentralização para o FNDE
dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 584, DE 17 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 123/2009, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do Processo no 23000.017379/2006-96, Registro SA-
PIEnS no 20060005827, bem como a conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional, com a legislação aplicável, resolve

Art. 1o Credenciar a Faculdade Diocesana de Mossoró, man-
tida pela Fundação Santa Teresinha de Mossoró, a ser instalada na
Praça Dom João Costa, No- 511, bairro Santo Antônio, ambas no
município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo
máximo de 03 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a três anos, a instituição deverá solicitar
seu recredenciamento, observadas as disposições processuais perti-
nentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento
estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 585, DE 17 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 135/2009, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do Processo no 23000.011704/2006-15, Registro SA-
PIEnS no 20060003350, bem como a conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional, com a legislação aplicável, resolve

Art. 1o Credenciar a Faculdade Anglo-Americano de João
Pessoa, mantida pelo Núcleo Integrado de Ensino e Pesquisa S/S
Ltda., a ser instalada na Ladeira de São Francisco, No- 16, Centro,
ambas no município de João Pessoa, no Estado da Paraíba, pelo prazo
máximo de 03 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a três anos, a instituição deverá solicitar
seu recredenciamento, observadas as disposições processuais perti-
nentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento
estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

I - proibição de comercialização de serviços em que se ve-
rifique intervalo superior a 03 (três) meses entre a celebração do
contrato correspondente e sua realização;

II - disponibilização de, pelo menos, 20% (vinte por cento)
dos assentos ofertados em voos charter IT para o atendimento de
passageiros que optaram, nos termos do Plano de Recuperação Ju-
dicial da sociedade empresária, pelo reembolso em serviços;

III - apresentação, à ANAC:
a) de relatório quinzenal sobre a implementação do plano de

reembolso;
b) de relatório mensal de suas atividades e de cumprimento

das medidas ora impostas;
c) no prazo de 90 (noventa) dias, das informações contábeis

requisitadas nos autos do processo nº 07-01/91531/99; e
IV - divulgação ampla aos usuários das restrições ora im-

postas à operação da sociedade empresária.
Art. 2º A sociedade empresária fica obrigada a manter, du-

rante todo o período de vigência da autorização conferida nos termos
do art. 1º, prova de sua adimplência com o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, por meio da apresentação das respectivas certidões
de regularidade, bem como com a Fazenda Nacional, mediante apre-
sentação de Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa,
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, podendo a ANAC, a qualquer tempo, exigir a correspondente
comprovação de regularidade.

Parágrafo único. Fica suspensa a exigência referida no caput
enquanto perdurarem os efeitos da decisão liminar proferida pelo
Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de São Paulo
(SP) nos autos do processo nº 583.00.2007.255180-0.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO PASSOS SIMÃO
Diretor-Presidente

Substituto




